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AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 035/2019 

Processo Licitatório nº 055/2019. 
 

O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 
intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 
público aos interessados que, aos 24 de 
JUNHO de 2019, as 13h00, na Diretoria de 
Compras e Licitação, situada na Rua José 
Inácio Ferreira, nº 58, nesta cidade, em sessão 
pública, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 035/2019, tipo 
“MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços 
de CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO de 
GUARDA CORPO, CORRIMÃO E PÓRTIPOS 
para colocação de placas de sinalização para 
adequação as normas técnicas vigentes de 
segurança e pânico, segundo as orientações 
do CBMMG, incluindo material e mão de obra, 
a serem instaladas no Parque Ecológico no 
Município de Araporã/MG, nos termos da 
solicitação da Secretaria Municipal de Turismo, 
tudo em acordo com Termo de Referência e 
demais regras estabelecidas no Edital de 
Licitação. Edital e informações: Todas as 
informações e edital gratuito encontra-se a 
disposição dos interessados junto a Diretoria 
de Compras e Licitações, situada na Rua José 
Inácio Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, 
em horário de atendimento, das 7:30h as 11h e 
das 12h30 as 17h, pelo site oficial do município 
(www.arapora.mg.gov.br), pelo e-mail: 
licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo telefone 
34-3284-9516. 
Araporã/MG, 07 de Junho de 2019. 

VANDEIR BATISTA DE OLIVIERA. 
Pregoeiro oficial. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N. 066/2019 
 
Contratante: Município de Araporã/MG 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS 

http://www.arapora.mg.gov.br/
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em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Educação do Município 
de Araporã/MG. 
Empresa: BARBALUÍ COMERCIAL LTDA 
Valor Contratado: R$ 12.400,00 (Doze mil e 
quatrocentos reais). Prazo contrato: O prazo 
do presente contrato será contado da data de 
sua assinatura até 31/12/2019, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as partes, 
mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 
8.666/93. Dotação orçamentária: 
02.09.01.20059.10.122.0023.3.3.90.32 – ficha 
299 – Saúde 
02.05.01.20120.12.365.0032.3.3.90.30 – ficha 
212 – Educação Fundamentação Legal: o 
presente contrato tem fundamento na licitação 
realizada na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N°028/2019 objeto do Processo 
Licitatório nº 044/2019, estando as partes 
sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº 
590/2005, pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações. 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO N. 067/2019 

 
Contratante: Município de Araporã/MG 
Objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
aquisição de FRALDAS DESCARTÁVEIS 
em atendimento a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde e Educação do Município 
de Araporã/MG. 
Empresa: CONECTAMED - COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA Valor Contratado: R$ 
23.740,00 (Vinte e três mil e setecentos e 
quarenta reais). Prazo contrato: O prazo do 
presente contrato será contado da data de sua 
assinatura até 31/12/2019, podendo ser 
prorrogado por acordo entre as partes, 
mediante termo aditivo, nos termos da Lei nº 
8.666/93. Dotação orçamentária: 
02.09.01.20059.10.122.0023.3.3.90.32 – ficha 
299 – Saúde 
02.05.01.20120.12.365.0032.3.3.90.30 – ficha 
212 – Educação Fundamentação Legal: o 
presente contrato tem fundamento na licitação 
realizada na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N°028/2019 objeto do Processo 
Licitatório nº 044/2019, estando as partes 
sujeitas aos preceitos da Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal nº 
590/2005, pela Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações. 

 
 

DECRETO Nº 3616/2019 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

SERVIDOR COMISSIONADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais; 

             Considerando o  disposto  na  Lei  

Complementar  Municipal  nº. 093/2016,  de 21 

de Dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

reestruturação administrativa do Poder 

Executivo do Município de Araporã 

 
DECRETA: 

 
Art 1º - Fica exonerado do cargo em 

comissão de Gerente de  Fiscalização de 
Feiras Livres, o Sr. Sebastião Reis da Silva.. 

 

Art.2º- Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos para o dia 03 de Maio de 2019. 
 

           Gabinete da Prefeita Municipal de 

Araporã-MG, aos 06 dias do mês de Junho de 

2019. 

 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 
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